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Diário do Ixecirtivo 
Actos do Interventor Federal no Estado 

D E C R E T O N.° 7.021, — D E 22 D E MARÇO D E J933 

Approva o contracto celebrado entre a Secre
taria da Segurança Publica e o sr. J o s é da Rocha 
Corrêa, para a locação do prédio occupado pela 
Delegacia de Policia de Palmeiras sito á rua Cnris-

piuk de Abreu sem n.°. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Inter
ventor F e d e r a l no Es t ado de S ã o Paulo , usando das a t t r i 
b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo Decre to F e d e r a l n.° 
19.398, de 11 de novembro de 1930, 

Decretai 
A r t , 1.° — F i c a á p p r o v a d o o contrac to celebrado entre 

* Secre tar ia da S e g u r a n ç a P u b l i c a e o sr. J o s é A u g u s t o da 
Rocha C o r r ê a , pa ra a l o c a ç ã o , pelo prazo de dois (2) annos, 
a p a r t i r de 15 do corrente, do p r é d i o occupado peia Dele
gac ia de P o l i c i a do munie ip io de Pa lme i ras , si to á rua C h r í s -
p i m do A b r e u , sem n.", pelo a lugue l mensa l de setenta e 
cinco m i l r é i s ( R s . 751000), pagos por t r imest res vencidos 
• por i n t e r m é d i o da Collectoriar K s t a d o a l daquel la c idade. 

A r t . 2." — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 
Pa lac io do Governo do Es tado de São Paulo, em 22 0» 

m a r ç o de 1935. „ 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , ' * b> 
Chriatiano Altenfelder Silva. 

Pub l i cado na Secre tar ia da S e g u r a n ç a r u b l i c a , aos 21 
Ae m a r ç o de 1935. . 

Basileu <i&rclsi9 

Direc to r G e r a l . 

D E C H E T O N. 7.022, — D E 22 D E MARÇO D E 1035 

I iistUne a a s s i s t ê n c i a judiciaria nos hansenia
nos, fixa as a t t r ibu ições do Procurador da Inspe
ctoria de Prophylaxia da Lepra e da outras provi
dencias. 

. O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n i c r -
rfcntor F e d e r a l no Es t ado de São Pau lo , usando das a l t r i -

t iu ições que lhe confere o decreto federal n.» 19.398, d» U 
«le novembro de 1930, 

Decretai 
A r t . 1.» — A Secre tar ia da E d u c a ç ã o e da S a ú d e P u 

b l ica , por i n t e r m é d i o da Inspector ia do P r o p h y l a x i a da L e 
pra, p r e s t a r á a s s i s t ê n c i a j u d i c i a r i a aos hansenianos inter
nados nos S a n a t ó r i o s , A s y l o s , C o l ô n i a s e Preventor ios man
tidos e adminis t rados pelo Es tado , bem como aos f i lhos c 
parentes dos hansenianos desde que estejam internados em 
estabelecimentos mantidos, adminis t rados ou subvenciona
dos pelo E s t a d o . 

A r t . 2." •— A a s s i s t ê n c i a j u d i c i a r i a ser4 prestada ao 
hanseniano que a so l i c i t a r da Inspector ia de P r o p h y l a x i a da 
L e p r a por i n t e r m é d i o da C a i x a Beneficente do Sanatoi io, 
A s y l o , Co lôn ia ou Preven to r io em que est iver in te rnado . 

I m p r e n s a Oficial 

Parag rapho ú n i c o — Os f i lhos e parentes de hansenia
nos, nas c o n d i ç õ e s do a r t igo 1.°, g o z a r ã o dos beneficios da 
a s s i s t ê n c i a j u d i c i a r i a quando for e l l a so l i c i t ada da mesma 
Inspector ia pela d i r e c ç ã o ou a d m i n i s t r a ç ã o do estabeleci
mento em que es t iverem elles in ternados . 

A r t . 3.° — S ã o extensivos todos os beneficios e dispo
s i ções do presente decreto á s Ca ixas Beneficentes dos Sana
t ó r i o s , A s y l o s , C o l ô n i a s e Preventor ios , nas cond ições dos 
ar t igos anteriores, cujos dire i tos e interesses s e r ã o p le i tea
dos e defendidos, em ju ízo e fora delle, pelo Procurador da 
Inspector ia de P r o p h y l a x i a da L e p r a e pelos Promotores P ú 
bl icos do in te r io r do Es t ado . 

' A r t . 4." — A s Caixas Beneficentes, bem como os han
senianos, seus f i lhos e parentes, nas c o n d i ç õ e s de serem as
sist idos, s e r ã o representados pelo Procurador da Inspecco-
r i a da P r o p h y l a x i a da L e p r a , em qualquer Ju izo ou Ins tan
c i a e ex t ra - jud ic ia lmente . 

Pa rag rapho ú n i c o — A Inspector ia de P r o p h y l a x i a da 
Lepra , quando se t ra ta r de d i re i tos e interesses das Ca ixas 
Beneficentes e dos hansenianos, seus f i lhos e parentes, no 
in ter ior do Estado, p o d e r á so l i c i t a r a i n t e r v e n ç ã o dos P r o 
motores P ú b l i c o s , por i n t e r m é d i o da P rocu rador i a Gera l , 
sem prejuizo da a c ç ã o di recta ou conjuneta de seu P r o c u 
rador . 

A r t . 5." — A s Ca ixas Beneficentes, os hansenianos, seus 
fi lhos e parentes, nas c o n d i ç õ e s de serem assistidos, d a r ã c 
ao Procurador da Inspector ia de P r o p h y l a x i a da L e p r a e aos 
Promotores P ú b l i c o s do In ter ior do Estado, o n e c e s s á r i o 
mandato de r e p r e s e n t a ç ã o . 

A r t . 6." — P a r a a defesa de seus direi tos e interesses, 
as Ca ixas Beneficentes, os hansenianos, seus fi lhos e pa
rente, assis t idos no foro da C a p i t a l pelo P rocurador da 
Inspector ia de P r o p h y l a x i a da Lep ra , ou no in te r ior pelos 
Promotores P ú b l i c o s , f icara isentos do pagamento de ta 
xa j u d i c i a r i a , sellos, custas, e quaesquer outros emolumen 
tos previs tos em le i es tadoal . 

Pa r ag rapho ú n i c o — Vencida p o r é m a causa por esses 
b e n e f i c i á r i o s da a s s i s t ê n c i a j ud i c i a r i a , as custas, t axa j u d i 
c i a r i a e sellos s e r ã o cobrados da parte cont ra r ia , na forma 
da l e i . 

A r t . 7.o — A o P rocu rado r da Inspectoria de P r o f i l a x i a 
da Lepra , pelas l i q u i d a ç õ e s que promover , c abe rão as 
custas, porcentagens e emolumentos taxados em l e i pa ra 
os advogados que funceioaam como patronos de benefi
c iár ios da a s s i s t ê n c i a j u d i c i a r i a . 

§ l . o — Os Promotores P ú b l i c o s p e r c e b e r ã o i n t e g r a l 
mente as custas, porcentagens e emolumentos por elles 
vencidos nas q u e s t õ e s exclusivamente a seu c a r g o . 

§ 2.o — Quando os Promotores P ú b l i c o s funeciona-
rem conjunetamente com o P rocurador da Inspector ia de 
P r o f i l a x i a da L e p r a , ou s u b s t i t u í r e m a este no p rosegu l -
-nento do qualquer feito, as custas, porcentagens e emo
lumentos vencidos a f ina l s e r ã o d iv id idos entre e l les . 

A r t . 8.0 — Compete a inda ao P rocu rado r da Inspe
c to r i a d'e P r o f i l a x i a da L e p r a : 

a) encaminhar , o r ien ta r e acompanhar os t rabalhos 
at inentes á P r o c u r a d o r i a ; 

b) estudar e i n fo rmar os papeis e processos que lhe 
forem encaminhados pelo Inspector-Chefe, ass im como 
desempenhar as i n c u m b ê n c i a s e e o r a m i s s õ e s que lhe forem 
at tv ibuidas ; 

c) propor ao Inspector-chefe as medidas n e c e s s á r i a s 
ao melhoramento dos s e r v i ç o s a seu ca rgo ; 

d) apresentar mensalmente um breve r e l a t ó r i o , acom
panhado de um balancete e do sald'o que houver, sobre a 
a p p l i e a ç ã o das i m p o r t â n c i a s que t ive r recebido como 
adeantamento de d i á r i a s e t ransportes ; 

e) apresentar ao Inspector-chefe um breve r e l a t ó r i o 
sobro cada caso l iqu idado , acompanhado das quant ias , 
valores ou documentos que t i v e r recebido, a f im de -erem 
encaminhados ao respectivo b e n e f i c i á r i o ou seu represen
tante lega); 

f) apresentar t r imes t ra lmente ao Inspector-chefe um 
r e l a t ó r i o dos s e r v i ç o s a seu ca rgo ; 

g) apresentar annualniente, ao Procurador Gera l do 
Estado, por i n t e r m é d i o da Secretaria da E d u c a ç ã o p da 
S a ú d e Pub l i ca , um r e l a t ó r i o do serviço j u d i c i a l q'ie lhe 
e s t á directamente affecto. bem como unia r e l a ç ã o do sev-
viço encaminhado aos Promotores P ú b l i c o s do i n t e r o r 

A r t . 9.o — E s t e decreto en t ra em v i g o r na data 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em c o n t r a r o . 

Pa lac io do Governo do Es tado de São Paulo , aos 22 
S l e m a r ç o de 1935. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Marelo P. Munhoz 
Valdomiro Silveira 

DECRETO N.° 7.023, — DE 22 DE MARÇO DE 1935 

Cria o districto policial denominado *'C«í»»»*i.. 
hía'*, no munic íp io de Barretos. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . T n . r -
ventor F e d e r a l no Es tado de São Pau lo , usando das a tu ' ' -
bu i cões que lhe s ã o conferidas pelo Decreto Federa l n.* 
19.398, de 11 de novembro de 1930, resolve c r i a r o <lis-tn:i o 
p o l i c i a l denominado " C o l ô m b i a " , no m u n i c í p i o de Ba r r e 
tos, com as seguintes d iv i sas ; 

" C o m e ç a m á margem esquerda do R i o Grande, na oar-
r a do R i b e i r ã o Perdizes e seguem por este a t é á barra dc 
c ó r r e g o do J o s é A u g u s t o : seguem por este a t é á sua cHte-
cei ra mais mer id iona l e depois pelo ta lvegue desta i - a b e " ! . 
ra a t é a l c a n ç a r o e s p i g ã o que d iv ide as aguas do R i b e i r ã o 
Perdizes das do R i b e i r ã o R i o V e l h o : seguem por este °--pi-
g ã o a t é frontear o ta lvegue do c ó r r e g o das Batatas » .les-
cem por este ta lvegue e depois pelo c ó r r e g o das B a t a t a » 
a t é sua ba r ra no R i b e i r ã o R i o V e l h o ; descem por r s t P 

sua b a r r a no Rio Pardo, descem pelo R i o P a r d o mfi "a 

P a g i n a - 1 — 


